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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0184/2025, de 20 de agosto de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 10.601,20 (dez mil,
seiscentos e um reais e vinte centavos) para reforçar dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social,
especificamente nas ações de manutenção do programa do Centro de Referência de Assistência Social, nas rubricas de
contratação por tempo determinado (R$ 1.800,00) e de vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil (R$ 8.801,20),
com recursos provenientes de transferências do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), tendo como fundamento
a Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,
sendo a despesa coberta por superavit financeiro, com vigência a partir da data de sua publicação.
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